
Assunto: Solicitação de Orçamento
De <cotacao@usinamaua.com.br>
Para: <bruno@qualityware.com.br>
Cc: <ccosta@qualityware.com.br>
Data 04/08/2021 11:40

Especificação.pdf (~353 KB)
Consulta de preços Prestação de Serviços em TI.doc (~362 KB)

Bom dia, Bruno

O CECS convida a empresa interessada a apresentar propostas para Contratação de serviços especializados em
Tecnologia da Informação (TI) na área de Operação, Gerenciamento de Redes, Servidores, Storage & Archive,
Directory Services, Administração de Banco de Dados, Middleware/ Internet Web, web notes e Colaboração,
suporte aos colaboradores, implantação de procedimentos, manutenção preventiva e corretiva em todos
equipamentos, configurações de Hardware e Software presencialmente ou remotamente, identificar as melhores
soluções para problemas do dia a dia e realização de serviços designados pelo gestor do Contrato.

Qualquer Duvida pode entrar em contato

Luiz Carlos Bubiniak 

TELEFONE 41 30284304 ou 30284316

Superintendente Administrativo Financeiro 

Consórcio Energético Cruzeiro do Sul

CNPJ: 08.587.195/0001-20

  

Consórcio Energético Cruzeiro do Sul 
Fone: 55 41 3028-4300 
cotacao@usinamaua.com.br 
www.usinamaua.com.br

30
22

Inserido ao protocolo 18.136.421-1 por: Luiz Guilherme do Nascimento Rodrigues em: 06/10/2021 14:32.



Assunto: Solicitação de Proposta
De <cotacao@usinamaua.com.br>
Para: <jarbas@itepcursos.com.br>
Data 04/10/2021 16:59

Consulta de preços Prestação de Serviços em TI (4).doc (~362 KB)
Especificação.pdf (~353 KB)

Boa Tarde, Jarbas

O CECS convida a empresa interessada a apresentar propostas para Contratação de serviços especializados em
Tecnologia da Informação (TI) na área de Operação, Gerenciamento de Redes, Servidores, Storage & Archive,
Directory Services, Administração de Banco de Dados, Middleware/ Internet Web, web notes e Colaboração,
suporte aos colaboradores, implantação de procedimentos, manutenção preventiva e corretiva em todos
equipamentos, configurações de Hardware e Software presencialmente ou remotamente, identificar as melhores
soluções para problemas do dia a dia e realização de serviços designados pelo gestor do Contrato.

Qualquer Duvida pode entrar em contato

Luiz Carlos Bubiniak 

TELEFONE 41 30284304 ou 30284316

Superintendente Administrativo Financeiro 

Consórcio Energético Cruzeiro do Sul

CNPJ: 08.587.195/0001-20

 

  

Consórcio Energético Cruzeiro do Sul 
Fone: 55 41 3028-4300 
cotacao@usinamaua.com.br 
www.usinamaua.com.br
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Assunto: Enc: Proposta
De <luizbub@cgteletrosul.gov.br>
Para: <cotacao@usinamaua.com.br>
Data 09/08/2021 14:59

PLANILHA FORMACAO DE CUSTO- CURITIBA CECS.pdf (~185 KB)

 
 
Luiz Carlos Bubiniak 
 
Centro Regional de Coordenação da Usina Hidrelétrica Governador Jayme Canet Jr 
041 3028 4316 | 041 3028 4304 | 041 999 990 067 
luizbub@cgteletrosul.gov.br 
 

 
----- Repassado por Luiz Carlos Bubiniak/Eletrosul em 09/08/2021 14:59 ----- 
 
De:        <laercio@qualityware.com.br> 
Para:        <cotaÃ§Ã£o@usinamaua.com.br>, <contato@usinamaua.com.br>, <luizbub@cgteletrosul.gov.br> 
Data:        09/08/2021 14:44 
Assunto:        Proposta 

 
 
Prezados Boa Tarde,
 
Agradecemos a oportunidade de podermos também par�cipar deste processo  para contratação de serviços
especializados em Tecnologia da Informação (TI) para o CECS e, em anexo, enviamos a nossa planilha de
valores.
 
Ficamos a disposição.
 
A�.,
 
 

 
 

Livre de vírus.
www.avg.com.
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AVISO 
 
Esta mensagem é destinada exclusivamente a(s) pessoa(s) indicada(s) como destinatário(s), 
 
podendo conter informações confidenciais, protegidas por lei. A transmissão incorreta da mensagem não acarreta a
perda de sua confidencialidade. Caso esta mensagem tenha sido recebida por engano, solicitamos que seja
devolvida ao remetente e apagada imediatamente 
 
de seu sistema.É vedado a qualquer pessoa que não seja destinatário, usar, revelar, distribuir ou copiar ainda que
parcialmente esta mensagem. 
 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
DISCLAIMER 
 
This message is destined exclusively to the intended receiver. It may contain confidential or legally protected
information. The incorrect transmission of this message does not mean loss of its confidentiality. 
 
If this message is received by mistake, please send it back to the sender and delete it from your system
immediately. It is forbidden to any person who is not the intended receiver to use, reveal, distribute, or copy any
part of this message. 
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Assunto: Re: Solicitação de Proposta
De jarbas gelinski morais <jarbas@itepcursos.com.br>
Para: <cotacao@usinamaua.com.br>
Data 04/10/2021 19:43

Proposta CECS.pdf (~841 KB)

Boa noite Sr. Luiz Carlos Bubiniak 
 
Segue anexo a proposta para contratação de serviços especializados em Tecnologia da Informação (TI)... 
 
Atenciosamente,  
 
Jarbas Gelinski Morais 
41-99173-0150 
Controle Digital Informatica Ltda Me
 
Em seg., 4 de out. de 2021 às 17:08, <cotacao@usinamaua.com.br> escreveu: 

Boa Tarde, Jarbas

O CECS convida a empresa interessada a apresentar propostas para Contratação de serviços especializados em
Tecnologia da Informação (TI) na área de Operação, Gerenciamento de Redes, Servidores, Storage & Archive,
Directory Services, Administração de Banco de Dados, Middleware/ Internet Web, web notes e Colaboração,
suporte aos colaboradores, implantação de procedimentos, manutenção preventiva e corretiva em todos
equipamentos, configurações de Hardware e Software presencialmente ou remotamente, identificar as
melhores soluções para problemas do dia a dia e realização de serviços designados pelo gestor do Contrato.

Qualquer Duvida pode entrar em contato

Luiz Carlos Bubiniak 

TELEFONE 41 30284304 ou 30284316

Superintendente Administrativo Financeiro 

Consórcio Energético Cruzeiro do Sul

CNPJ: 08.587.195/0001-20

 

  

Consórcio Energético Cruzeiro do Sul 
Fone: 55 41 3028-4300 
cotacao@usinamaua.com.br 
www.usinamaua.com.br
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A Data de apresentação da proposta:

B

C

D

1

2

3

4

1 VALOR

A 4.595,35R$                                    

B -R$                                            

C -R$                                            

D Adicional Noturno -R$                                            

E -R$                                            

F -R$                                            

G -R$                                            

4.595,35R$                                    

2 VALOR

CRP
CRP TECNOLOGIA 

              Total de Remuneração          

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Local da prestação dos serviços: Curitiba (Presencial) e Londrina (Remoto) Execução contratual: 12 meses

Vigência Máxima: 12 meses

Município/UF Curitiba-PR

Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo salario.com.br

Nº de meses de execução contratual 12

Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação)

09/08/2021

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 

EM TI
Posto de trabalho 8 horas 1

ANEXO III - A - Mão-de-obra

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra

Identificação do Serviços

Tipo de Serviço Unidade de medida
Quantidade total a contratar (em função da 

unidade de medida)

Data base da categoria (dia/mês/ano) Salario.com.br

MÓDULO 1 : COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

Composição da Remuneração

Salário Base para jornada de 40 HORAS SEMANAIS (Piso salarial/42*40)

Adicional de Periculosidade

Tipo de Seviços (mesmo serviço com características distintas) CTBA

Salário Normativo da Categoria Profissional (ADM DE REDES) 4.825,12R$                                                             

Categoria Profissional (vinculada à execução contratual) ANALISTA DE REDES

MÓDULO 2 : BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

Benefícios Mensais e Diários

A
Transporte

Adicional de Insalubridade

Hora Noturna Adicional

Adicional de Hora Extra

Outros

Tipo de Serviço: Suporete Técnico Remoto e Presencial
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Desconto de Vale Transporte (-6% sobre remuneração)

B 420,00R$                                       

C 32,00R$                                         

D 150,00R$                                       

E Auxiliko creche

F Outros (especificar)

602,00R$                                       

3 VALOR

A 45,00R$                                         

B

C 28,00R$                                         

D Crachás de identificação 0,64R$                                           

E Deslocamentos -R$                                            

73,64R$                                         

4.1 % VALOR

A 4,00% 183,81R$                                       

B 0,00% -R$                                            

C 0,00% -R$                                            

D 0,00% -R$                                            

E 0,00% -R$                                            

F 8,00% 367,63R$                                       

G 0,00% -R$                                            

H 0,00% -R$                                            

12,00% 551,44R$                                       

4.2 % VALOR

A 8,33% 382,79R$                                       

B 2,78% 127,75R$                                       

11,11% 510,54R$                                       

C 12,00% 61,26R$                                         

                                      Total          23,11% 571,80R$                                       

4.3 % VALOR

A 0,07% 1,05R$                                           

B 12,00% 0,08R$                                           

                                          Total          12,07% 1,13R$                                           

Total de Benefícios Mensais e Diários          

A

Auxílio Alimentação 

Seguro de Vida + Invalidez + Auxílio Funeral

Kit de ferramentas

MÓDULO 4 : ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

Submódulo 4.1 - Encargos Previdenciários e FGTS

Assistencia Médica Familiar e  Odontológica

MÓDULO 3 : INSUMOS DIVERSOS

Insumos Diversos

Uniformes

Materiais

          Total de Insumos Diversos          

FGTS

Seguro Acidente de Trabalho (conforme informado na GFIP) - RAT 1 x FAP 0,5

SEBRAE

Totais          

Submódulo 4.2 - 13º Salário e Adicional de Férias

Encargos Previdenciários e FGTS

INSS CPP

SESI OU SESC

SENAI OU SENAC

INCRA

Salário Educação

13º Salário e Adicional de Férias

13º Salário

Adicional de Férias

Subtotal              

Incidência do Submódulo 4.1 sobre 13º Salário e Adicional de Férias

Incidência do Submódulo 4.1 sobre Afastamento Maternidade

Submódulo 4.3 - Afastamento Maternidade

Afastamento Maternidade

Afastamento Maternidade
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4.4 % VALOR

A 0,42% 21,44R$                                         

B 8,00% 1,72R$                                           

C 0,20% 10,21R$                                         

D 1,85% 105,60R$                                       

E 12,00% 12,67R$                                         

F 4,00% 4,22R$                                           

155,86R$                                       

4.5 % VALOR

A 8,33% 236,43R$                                       

B 1,39% 35,55R$                                         

C 0,02% 0,53R$                                           

D 0,28% 7,11R$                                           

E 0,04% 1,07R$                                           

F 0,00% -R$                                            

10,06% 280,69R$                                       

G 12,00% 33,68R$                                         

22,06% 314,37R$                                       

4 VALOR

4.1 551,44R$                                       

4.2 571,80R$                                       

4.3 1,13R$                                           

4.4 155,86R$                                       

4.5 314,37R$                                       

4.6 Outros (especificar) -R$                                            

1.594,60R$                                    

5 % VALOR

A 16,00% 1.098,49R$                                    

B 15,00% 1.194,61R$                                    

31,00% 2.293,10R$                                    

Submódulo 4.4 - Provisão para Rescisão

Provisão para Rescisão

Ausências Legais

Ausência por Acidente de Trabalho

Outros (especificar)

Subtotal

Encargos Previdenciários e FGTS

Incidência do Submódulo 4.1 sobre o Custo de Reposição

Aviso Prévio Indenizado

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Multa do FGTS e Contribuições Sociais do Aviso Prévio Indenizado

Aviso Prévio Trabalhado

Incidência do Submódulo 4.1 sobre Aviso Prévio Trabalhado

Multa do FGTS e Contribuições Sociais do Aviso Prévio Trabalhado

Total          

Submódulo 4.5 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Composição do Custo de Reposição do Profissional Ausente

Férias (8,33%).

Ausência por Doença

Licença Paternidade

Custos Indiretos

Lucro

Total Custos Indiretos e Lucro          

Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Total

Quadro - Resumo - Módulo 4 - Encargos Sociais e Trabalhistas

Módulo 4 - Encargos Sociais e Trabalhistas

MÓDULO 5 : CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

13º Salário 

Afastamento Maternidade

Provisão para Rescisão

Custo de Reposição do Profissional Ausente

TOTAL           
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C

1,42% 145,18R$                                       

5,00% 84,81R$                                         

4,00% 121,59R$                                       

10,42% 351,58R$                                       

2.644,68R$                                    

           

VALOR

A 4.595,35R$                                    

B 602,00R$                                       

C 73,64R$                                         

D 1.594,60R$                                    

6.865,59R$                                    

E 2.293,10R$                                    

9.158,69                                        

F 1.065,34R$                                    

10.224,03R$                                  

10.224,03R$                                  

Valor Proposto por 

Empregado

Qtde de 

Empregados po 

Posto

Valor Proposto por 

Posto

Qtde. de 

Postos
Valor Total do Serviço

( B ) ( C ) ( D ) = (B x C) ( E ) (F) = (D x E)

I CTBA 10.224,03R$                1 10.224,03R$              1 10.224,03R$                                  

10.224,03R$                                  

VALOR

A 10.224,03R$                                  

B 10.224,03R$                                  

C 122.688,36R$                                

Valor Total por Empregado          

ANEXO III - B - Quadro Resumo do Custo por Empregado

Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 2 - Benefícios Mensais e Diários

Módulo 3 - Insumos Diversos (Uniformes, materais, equipamentos e outros)

Módulo 4 - Encargos sociais e Trabalhistas

Tributos

Subtotal (A + B + C + D)

Módulo 5 - Custos Indiretos e Lucro

Subtotal (A + B + C + D + E)

(cento e vinte e dois mil, seiscentos e oitenta e oito reais e trinta e seis centavos)

ANEXO III - D - Quadro Demonstrativo - VALOR GLOBAL DA PROPOSTA

Valor Global da Proposta

Descrição

Valor proposto por posto de serviço

Valor mensal do serviço

Valor global da Proposta (valor mensal x nº meses do contrato).

ANEXO III - C - Quadro Resumo - VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

Tipo de Serviço

( A )

VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS ( I + II + III)          

Valor total mensal para a contrtatação nesta unidade de medida

Valor total mensal do profissional multiplicado pelo número de postos de trabalhonesta função

Valor total mensal para este posto de trabalho multiplicado pelo período de contratação

Total (A + B + C + D + E + F)          

Total          

B.1 Tributos Federais: PIS( 0,50 %) COFINS(2,07%)

B.2 Tributos Estaduais (especificar)

B.3 Tributos Municipais (especificar)  ISS

B.4 INSS - CPP

Total Tributos          

Módulo 5 -  Tributos 
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TERMO ADITIVO Nº 03 AO CONTRATO Nº CGTEE/101/2018 

 

 
1 

 

TERMO ADITIVO Nº 03 AO CONTRATO Nº 
CGTEE/101/2018 – PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS DA ÁREA DE 
TECNOLOGIA INFORMAÇÃO, CONFORME 
ESPECIFICAÇÃO DO ANEXO III - TERMO DE 
REFERÊNCIA, ENTRE A COMPANHIA DE 
GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA DO SUL DO BRASIL – ELETROBRAS 
CGT ELETROSUL E INTEROP INFORMÁTICA 
LTDA, NA FORMA ABAIXO:  

 
 

COMPANHIA DE GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DO SUL DO 
BRASIL – ELETROBRAS CGT ELETROSUL, concessionária de serviço público de 
energia elétrica, controlada pela Eletrobras, com sede na Cidade de Florianópolis, 
estado de Santa Catarina, na Rua Deputado Antônio Edu Vieira, 999, Bairro Pantanal, 
inscrita no CNPJ/MF 02.016.507/0001-69, neste ato representada por seu Diretor de 
Operação e por seu Gerente do Gerente do Departamento de Qualidade e Produtividade 
da Unidade Sul, em exercício, doravante denominada CGT Eletrosul, e INTEROP 
INFORMÁTICA LTDA, situada na Rua General João Manoel n° 50, Bairro Centro 
Histórico, Porto Alegre, RS, inscrita no CNPJ/MF nº 867.033.37/0001-80, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, representada como ao final assinado, têm 
entre si acordado o presente Termo Aditivo nº 03 ao Contrato nº CGTEE/101/2018, 
celebrado em 09/08/2018, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições:  
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  
 
É objeto do presente Instrumento alterar a Cláusula Segunda - Local, Prazo e Vigência 
do Contrato e a Cláusula Terceira - Do preço. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
 

 O item 2.3 da Cláusula Segunda – Local, Prazo e Vigência do Contrato passa a ter a 
seguinte redação: 
 
2.3 A vigência do Contrato será de 48 (quarenta e oito) meses, a contar de 

09/08/2018, podendo ser prorrogado por mais 01 (um) período igual e 
sucessivo de 12 (doze) meses. 

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
 
O item 3.1 da Cláusula Terceira – Do preço passará a ter a seguinte redação: 
 
 
3.1 O valor total do Contrato passa de R$ 1.183.719,08 (Um milhão, cento e 

oitenta e três mil, setecentos e dezenove reais e oito centavos) para R$ 
1.654.556,27 (Um milhão, seiscentos e cinquenta e quatro mil, 
quinhentos e cinquenta e seis reais e vinte e sete centavos), e o preço da 
prestação do serviço ora formalizado, para os próximos 12 (doze) meses, é de 
R$ 439.942,68 (Quatrocentos e trinta e nove mil, novecentos e quarenta 
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e dois reais e sessenta e oito centavos), a ser pago pela CGT Eletrosul, em 
parcelas mensais, que vencerão de acordo com a previsão da Cláusula Quarta 
infra. 

 
 
CLÁUSULA QUARTA 
 
Permanecem válidas todas as demais Cláusulas do Contrato original em tudo o que não 
contrariarem as do presente instrumento. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, lavrou-se o presente instrumento em 2 
(duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas que também assinam. 
 
 
Florianópolis, SC, 2021. 
 
 
Pela CONTRATADA:   Pela CGT ELETROSUL: 

 
 
 
 

 
_________________________ _________________________ 
Interop Informática LTDA. Ildo Wilson Grüdtner  
                                                                           Diretor de Operação   
                                                                           

 
 
 
  
_________________________ 

  Maicon Fernando da Silva 
Gerente do Departamento de 
Qualidade e Produtividade da 
Unidade Sul, em exercício 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
 
____________________ _________________________ 
  Simone Angélica Alves 
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